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APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO
TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.
PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA  DA  AÇÃO.
VALOR  IRRISÓRIO  DO  CRÉDITO
TRIBUTÁRIO.  SENTENÇA DE  RENÚNCIA
AO  DIREITO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO
COM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.
IMPOSSIBLIDADE.  PRECEDENTES  DOS
TRIBUNAIS  SUPERIORES.  APLICAÇÃO
DO  ART.  557,  §1º-A,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  PROVIMENTO  DO
APELO. 

− O Decreto  Estadual  nº  32.193/2011
estabelece em seu art. 1º que “para os fins a que a
Lei nº 9.170, de 29 de junho de 2010, na cobrança
de créditos pela Procuradoria Geral do Estado,
ficam os Procuradores Estaduais dispensados de
ajuizar  ações,  bem  como  interpor  recursos,
quando o valor atualizado do crédito for inferior
ou igual a 5 (cinco) salários mínimos”.

-  O pedido de  desistência  da  demanda  deve  ser
interpretado  restritivamente,  não  acarretando  na
renúncia ao direito em que se funda a ação. 

-  Consoante  o  disposto  no  art.  557,  §  1º-A,  do
Código de Processo Civil, é  permitido ao Relator
dar  provimento  ao  recurso,  através  de  decisão
monocrática, quando a decisão recorrida estiver em
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manifesto confronto com jurisprudência dominante
de Tribunal Superior, como no presente caso.

Vistos. 

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Estado  da
Paraíba contra  sentença (fls.36/36v.)  proferida pelo Juízo de Direito  da
Vara Única da Comarca de Teixeira que, nos autos da Ação de Execução
Fiscal ajuizada pelo recorrente em face de José Aldir Arruda Cruz, julgou
extinto o processo com resolução do mérito, cuja ementa transcrevo:

“AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – RENÚNCIA
AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO
–  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  COM
RESOLUÇÃO DE MÉDITO.

'Extingue-se o processo com resolução de mérito
quando o autor renunciar ao direito sobre que se
funda a ação.'

Inconformado,  o Estado da Paraíba  interpôs  Apelação  (fls.
41/43), em cujas razões defende o equívoco da sentença, sob o fundamento
de que não renunciou ao direito, no caso ao crédito fiscal, em que se funda
a ação. Afirma ter formulado pedido de desistência da demanda, motivo
pelo qual o decisum deve ser reformado para o fim de extinguir o processo
sem resolução de mérito. 

Embora  intimada,  a  parte  recorrida  não  apresentou
contrarrazões (fls. 63).

A Procuradoria de Justiça não emitiu parecer de mérito (fls.
57) por entender ausente qualquer interesse público que tornasse necessária
a intervenção Ministerial.  

É o relatório.

DECIDO.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

Pois bem, de antemão, ressalto que a matéria em debate não
requer  maiores  delongas,  haja  vista  o  entendimento  dominante  dos
Tribunais, no sentido de que o pedido de desistência da demanda deve ser
interpretado restritivamente, não acarretando na renúncia ao direito em que
se funda a ação. 

Ab initio,  cumpre gizar que no Estado da Paraíba, a Lei  nº
9.170/2010 prescreve no caput do seu art. 1º que: 
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“Art.  1ª  A  Procuradoria-Geral  do  estado  fica
autorizada a não ajuizar, e, bem assim a requerer
a cessação da cobrança judicial sem resolução do
mérito, nos  créditos  da  fazenda  estadual,  cujo
valor monetariamente atualizado seja inferior ao
limite de alçada”.(grifo nosso).

Ato  contínuo,  com  o  fito  de  regulamentar  o  dispositivo
acima, o art. 1º do Decreto nº 32.553/2011, estabelece:

“Art. 1º Para os fins a que a Lei nº 9.170, de
29 de junho de 2010, na cobrança de créditos
pela Procuradoria Geral do Estado,  ficam os
Procuradores  Estaduais  dispensados  de
ajuizar  ações,  bem como  interpor  recursos,
quando  o  valor  atualizado  do  crédito  for
inferior  ou  igual  a  5  (cinco)  salários
mínimos”.

Como se vê, em consonância com o ordenamento jurídico, a
referida norma tem por desiderato autorizar a Procuradoria-Geral do Estado
a  requerer  a  desistência  das  cobranças  judiciais  que  tenham  valores
mínimos, avaliando a conveniência de ajuizar, ou, ainda, de fazer cessar as
mencionadas cobranças. 

No caso em disceptação, o Estado da Paraíba formulou, com
base nos dispositivos legais supramencionados,  pedido de desistência da
demanda  (fls. 29/30), entretanto, o magistrado  extinguiu o processo com
resolução do mérito por ter entendido que houve renúncia ao direito em que
se funda a ação (fls. 36/36v.). 

Diante  deste  contexto,  entendo  que  assiste  razão  à  tese
recursal do recorrente. Com efeito, o executivo em disceptação não poderia
ter sido extinto com resolução de mérito pelo Juízo a quo, posto que o ente
estadual não renunciou ao direito e não poderia, considerando que não há
amparo  legal  para  tanto,  já  que  a  Lei  Estadual  expressamente  fala  em
“requerer a cessação da cobrança judicial sem resolução do mérito” (art.
1º da Lei nº 9.170/2010). 

Nesse  sentido,  trago  à  baila  precedentes do  Superior
Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL
E  TRIBUTÁRIO  –  REFIS  –  AUSÊNCIA  DE
EXPRESSA RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE
SE  FUNDA  A  AÇÃO  –  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO –
JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  DA  EG.
PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
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1. Reconhecido o pedido de desistência do autor,
antes  da  prolação  da  sentença,  sem  expressa
renúncia ao direito em que se funda a ação, deve
o processo ser extinto sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, VIII, c/c o art. 26, ambos
do CPC (EREsp 643.960/SC, Rel. Castro Meira,
julgado em 26.03.2008, DJ de 16.08.04).
2.  Agravo  regimental  não  provido.”  (AgRg  no
REsp  1030838/RJ,  Rel.  Ministra  ELIANA
CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
16/09/2008, DJe 14/10/2008) – (grifo nosso).

E,

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.
RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C,  DO  CPC.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO PAES.
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DE  MÉRITO.  NECESSIDADE  DE
REQUERIMENTO EXPRESSO  DE RENÚNCIA.
ART. 269, V, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535,
II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
(...)
2. A existência de pedido expresso de renúncia do
direito discutido nos autos, é conditio iuris para a
extinção do processo com julgamento do mérito
por provocação do próprio autor, residindo o ato
em sua esfera de disponibilidade e interesse, não
se podendo admiti-la tácita ou presumidamente,
nos termos do  art. 269, V, do CPC. (Precedentes:
AgRg no Ag 458817/RS, DJ 04.05.2006; EDcl nos
EDcl  nos  EDcl  no  REsp  681110/RJ,  DJ
18.04.2006;  REsp  645456/RS,  DJ  14.11.2005;
REsp  625387/SC;  DJ  03.10.2005;  REsp
639526/RS, DJ de 03/08/2004, REsp 576357/RS;
DJ  de  18/08/2003;  REsp  440289/PR,  DJ  de
06/10/2003,  REsp  717429/SC,  DJ  13.06.2005;
EREsp 611135/SC, DJ 06.06.2005). 
3.  Deveras,  ausente a manifestação expressa da
pessoa  jurídica  interessada  em aderir  ao  PAES
quanto à confissão da dívida e à desistência da
ação  com  renúncia  ao  direito,  é  incabível  a
extinção do processo com julgamento de mérito,
porquanto  "o  preenchimento  dos  pressupostos
para a inclusão da empresa no referido programa
é matéria que deve ser verificada pela autoridade
administrativa,  fora  do  âmbito  judicial."
Precedentes:   (REsp  963.420/RS,  Rel.  Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado
em 04/11/2008,  DJe 25/11/2008; AgRg no REsp
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878.140/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA,  julgado  em  03/06/2008,  DJe
18/06/2008;  REsp  720.888/RS,  Rel.  Ministra
DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em  16/10/2008,  DJe  06/11/2008;  REsp
1042129/RS,  Rel.  Ministro   CASTRO  MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe
16/06/2008;  REsp  1037486/RS,  Rel.  Ministro
JOSÉ DELGADO,  PRIMEIRA TURMA,  julgado
em 08/04/2008, DJe 24/04/2008).
(...)
7.  Recurso especial  provido. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008.” (REsp 1124420/MG, Rel. Ministro
LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
25/11/2009, DJe 18/12/2009) – (grifo nosso).

Assim,  deve-se concluir que a Fazenda Estadual pleitou a
desistência da demanda, não manifestando qualquer interesse em renunciar
ao crédito tributário.

Sendo assim, ressalto a desnecessidade de levar a matéria ao
plenário,  pois,  conforme o  disposto  no  art.  557,  §  1º-A,  do  Código  de
Processo Civil, é  permitido ao Relator dar provimento ao recurso, através
de decisão monocrática, quando a decisum recorrido estiver em manifesto
confronto  com jurisprudência  dominante  de Tribunal  Superior,  como no
presente caso.

Ante o exposto,  monocraticamente, DOU PROVIMENTO
À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil, para exinguir o processo sem resolução de mérito, nos termos do art.
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.I.

Cumpra-se. 

João Pessoa, 14 de setembro de 2015. 

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator 
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